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MINISTERIODA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desestatizaçãoe Desinvestimento

Secretaria de Coordenação eGovernança do Património da União

TERMO DE ADESÃODO MUNICÍPIO DE ,

CARAGUATATUBA

ESTADO DE ESTADO

JUNTO À UNIÃO PARA A TRANSFERÊNCIA

DAGESTÃODASPRAIASMARÍTIMAS.

IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO

O Municípiode jcaraguatatuba l inscritono CNPJcom o ng

46.482.840.0001-39 l com sede na RuaLuízPassosJunior, n.9 50, Centro

Caraguatatuba .] ]:]], neste ato representado por jseu

Municipal, JoséPereira de Aguilar Junior

inscrito no CPF sob o ng 285.937.068-43 l residente e domiciliado(a) naquele

Município, no uso de suasatribuições, doravante denominado Município, firma o presente

TERMODEADESÃO,com fundamento no art. 14 da Lei n9 13.240,de 30 de dezembro de

2015, mediante ascláusulase condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Adesão tem por objeto transferir ao Município a gestão das

praiasmarítimas urbanas e não urbanas de seu território, inclusive as áreasde bens de uso

comum com exploraçãoeconómica, nos termos da Leí ng 7.661, de 16 de maio de 1988, e

do Decreto nQ5.300, de 7 de dezembro de 2004.

$ 1e Paraos efeitos deste Termo de Adesão, praia é a área coberta e descoberta

periodicamente pelaságuas,acrescidada faixa subsequentede material detrítíco, tal como

areias, cascalhos,seixos e pedregulhos, até o limite onde se inicie a vegetação natural, ou,
em suaausência,ondecomeceum outro ecossistema.



$ 2e Excetuam-se do presente termo

1-os corpos d'água, tais como mar, rios e estuários;

11- as áreas consideradas essenciais para a estratégia de defesa nacional;

111- as áreas reservadas à utilização de órgãos e entidades federais;

IV - as áreas destinadas à exploração de serviço público de competência da União; e

V - as áreas situadas em unidades de conservação federais

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

O presente Termo de Adesão tem por finalidade estabelecer condições para uma

melhor gestão dos espaçoslitorâneos, ensejandouma melhoria continuada, orientada para
o usoracionale a qualificaçãoambiental e urbanísticadessesterritórios.

CLÁUSULATERCEIRA- DASOBRIGAÇÕESDOMUNICÍPIO

São deveres do Município

1- garantir que as praiase os outros bens de uso comum do povo, objetos deste

Termo de Adesão,cumpram sua função socioambiental,obedecendoaos princípios de

gestãoterritorial integrada e compartilhada, de respeito à diversidade,de racionalizaçãoe
eficiência do uso;

11 promover o carreto usoe ocupaçãodaspraias,garantindo o livre e franco acesso

a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, nos termos contidos no art. 10 da Lei ng

7.661, de 1988, orientando os usuáríos e a comunidade em geral sobre a legislação

pertinente, seusdireitos e deveres,bem como planejare executarprogramaseducativos
sobre a utilização daqueles espaços;

111- assumira responsabilidadeintegral pelas açõesocorridas no período de gestão
municipal, pelas omissõespraticadas e pelasmultas e indenizaçõesdecorrentes;

IV - fiscalizar a utilização das praias e bens de uso comum do povo objeto do

presenteTermo, aditando medidas administrativase judiciais cabíveisà suamanutenção,
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inclusive emitindo notificações, autos de infração e termos de embargo, cominando sanções

pecuniáriase executandoeventuais demolições e remoções,sempre que se fizerem
necessárias,tudo nostermosdo art. 6gdo Decreto-Leín92.398,de 21 de dezembrode
1987,e do art. 10 daLeing 9.636,de 15de maio de ].998, bem assimapurando denúnciase

reclamaçõesatinentes às irregularidades no uso e ocupação das áreas, sempre cientificando

os denunciantes das açõestomadas;

V - disponibilizar e manter atualizadasno sítio eletrõnico institucional do Município

jsite oficial), já existente ou necessariamente a ser criado, as seguintes informações relativas

àsáreas objeto do presente Termo, quando couber:

a) em até 180(cento e oitenta) dias após a assinatura do Termo de Adesão

a.l) PlanoDiretordo Município,Leide DíretrizesUrbanísticasou outra normaque

trate do uso e ocupação do solo, para osmunicípios que não disponham de Plano Diretor;

a.2) Códigos de Obras e de Posturas do Município;

a.3) legislaçãoambiental municipal e estadual incidente sobre as áreas

a.4) Plano de gestão local de ordenamento da orla, ou Plano de Gestão Integrada do
Projeto Orla;

a.5) contratos e termos vigentes firmados com terceiros, com as respectivaslicenças
ambientais, se couber;

a.6) espaço amplamente divulgado para reclamaçõese denúncias dos cidadãos,
devendo responder regularmente àquelas demandas sociais;

b) em até l (um) ano apósa assinaturado Termode Adesão,o primeiro relatório de

gestão de praiasmarítimas, conforme modelo disponível no portal de serviçosda SPUna
internet --

;

c) em até 3 (três)anosapósa assinaturado Termode Adesão,planopara
ordenamento da Orla, em conformidade com o art. 32 do Decreto n9 5.300, de 2004, ou
revisão do plano já existente;

VI - instituir atravésde ato normativo, a ser editado no prazode 3 (três) anos apósa
assinaturado Termo deAdesão,o Comitê Gestor da Orla, que deve se constituir no núcleo
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de articulação e deliberação no processo de planejamento e de aplicaçãodas ações de
gestão da orla marítima, também previsto no Decreto nQ5.300, de 2004;

Vll -- apresentaranualmente,durante os3 (três) primeiros anosapós aassinaturado

Termo de Adesão, relatórios de gestão, conforme modelo e indicadores adotados pela
Secretaria de Coordenação e Governança do Património da União;

Vlll -- apresentar anualmente,a partir do 4g (quarto) ano da assinaturadoTermo de

Adesão, relatórios de implementação do Plano de Gestão Integrada da Orla, a ser

constituído durante os 3 (três) primeiros anos, caso o Município ainda não o tenha,
devidamente aprovadospelo ComitêGestor da Orla, instruídos com um mínimo de 3 (três)

Atas de Reuniões do mesmo Comitê Gestor;

IX- informar e manter aSPUatualizadaquanto ao endereçodo sítio eletrõnico onde

o Município disponibilizaráo registrodos documentoscitadosno incisoV destacláusula;

X - informar no local especificado no portal de serviços da SPUna internet, o Gestor

Municipal de Utilizaçãode Praiase seu substituto, bem como atualizar,no mesmo local, no

prazode até 5 (cinco) dias, sempre que houver decisão pela mudançadessaautoridade,
titular ou substituto;

XI - submeter-se às orientações normativas e à fiscalizaçãoda Secretariade
Coordenação e Governança do Património da União e observar a legislação vigente, em

especial o Decreto-Lei ne 2.398, de 21 de dezembro de 1987, a Lei ng 7.661, de 16 de maio

de 1988,a LeinQ9.636,de 15de maio de ].998,bemcomo decretos regulamentadores;

Xll - providenciara publicaçãode extrato desteTermo deAdesãono Diário Oficial do

Município eem jornal de grandecirculaçãolocal e remeter cópia desteTermo àCâmarade

Vereadoresdo Município, observado o disposto na CláusulaDécima Segunda,$ 2g; e

Xlll disponibilizar à SPU/UF a sua Planta de Valores Genéricos PVG

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕESDA SECRETARIADE COORDENAÇÃO E
GOVERNANÇAOO PATRIMÓNIO OA UNIÃO

São deveres da União, por intermédio da Secretaria de Coordenação e Governança
do Património daUnião:

1- mediante solicitaçãodo Município, garantir-lhe disponibilidade de corpo técnico

apto a orientar a elaboraçãoou atualizaçãodo seu respectivoPlanode GestãoIntegradada
Orla IPGI);
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11- disponibilizarem seu sítio na internet os endereçosdos sítioseletrânicos onde o

Município disponibilizará e manterá o registro das informações e documentos citados no
ínciso V da cláusula terceira;

111- em até 30 (trintas dias após a assinaturadeste Termo pelo Município,
providenciar a publicaçãode extrato deste Termode Adesãono Diário Oficial da Uniãoou,
se for o caso,informar o Município justificando a decisão pela não formalização do Termo;

IV - comunicar ao Município e disponibilizar no sítio respectivo as alterações na

legislação e normas que envolvam a gestão patrimonial; e

V - apontar ao Município áreas nasquais pretendamanter a gestão,ou que por
algummotivo pretenda reservara determinado usoou ativídade

$ 1e De forma a garantir as melhores práticas de boa gestão de praias, a SPU

elaborará indicadores e implementará ferramenta eletrõnica para registro de denúncias de

ocupação irregular nas áreas objeto deste Termo.

$ 2e Os indicadoresa serem elaboradose que constarãodos relatórios anuais de

gestão de praias marítimas contemplarão os seguintes aspectos:

a) ambiental;

b) acessopúblico;

c) infraestrutura, serviços e equipamentos turísticos;

d) transparência da gestão; e

e) tratamento das reclamações dos usuários

CLÁusuLA QuiNTA - DASOBRiGAçõESDA SUPERINTENDÊNCIADO PATRiMóNiO

OAUNIÃO COMPETENTE(SPU/UF)

Sãodeveres da União, por intermédio da Superintendênciado Património da União

competente (SPU/UFj:

1 - acompanhar e fiscalizar o Município no cumprimento das normas e cláusulas

deste Termo de Adesão, devendo notifica-lo acerca de eventuais irregularidadese
estabelecer prazo para sua adequação, bem como manter todas as informações atualízadas

por meio de processoadministrativo eletrânico;
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11-- disponibilizar,em até 30 (trinta) dias após a publicaçãodo extrato do Termo de

Adesão, contratos e termos de cessão e de permissão de uso vigentes nas áreas de que

tratam o presente instrumento, para ciência e acompanhamento,os quais permanecem
válidos mesmo com a assinatura do termo;

111apontar àSPU,durante os30 (trinta) diasque antecedemapublicaçãodo extrato

do Termo de Adesão, asáreas nasquais pretenda manter a gestão, ou que por algum motivo
pretenda reservara determinado usoou atividade;

IV - encaminhar ao Município eventuais denúncias e reclamações recebidas
atinentes a irregularidades no uso e ocupação das respectivas áreas;

V -- (revogado pela Portaria n9 44, de 31 de maio de 2019)

VI receber solicitação do Município com vistas à elaboração e/ou revisão do seu

Planode Gestão Integrada da Orla Marítima e, em acordo com o Órgão/EntidadeEstadual
do Ambiente, formaliza-la à CoordenaçãoTécnicaEstadualdo Projeto Orla - CTE;

Vll - cumprir asetapaspreparatóriasprevistasno Decreton9 5.300,de 2004,e incluir

o Município no calendário de atuação do Projeto Orla, disponibilizandoequipe apta a
coordenar a elaboraçãodo Planode Gestão Integradada Orla Marítima, bem como outros

técnicoscom habilidades necessáriasao trabalho, em especial no que tange às normas de
regularização fundiária; e

Vlll assessorartecnicamenteo Município no que tange àsnormase procedimentos
de fiscalizaçãono âmbito da legislação patrimonial vigente.

CLÁUSULASEXTA- DOGESTORMUNICIPAL DE UTILIZAÇÃODE PRAIAS

O Gestor Municipal de Utilização de Praias será o agente público responsável pela

interlocução entre o Município e a SPU/UFe a quem caberádar cumprimento ao presente
Inrrnn

$ 1e O substituto do Gestor Municipal de Utilização de Praias atuará nos
impedimentos e afastamentos do titular.

$ 2e Na ausência dos gestores, titular e substituto, a representação do Município

será feita pelo próprio prefeito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OCUPAÇÃO POR TERCEIROS
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OMunicípio poderá destinar a terceiros partes das áreas cuja gestão Ihe tiverem sido

transferidaspor meio do presente instrumento, fazendo-o com basena Lei n9 9.636,de 15
de maio de 1998, sendo:

1 -- por meio de permissão de uso, para eventos de curta duração de natureza

recreativa, esportíva, cultural, religiosa ou educacional;

a) gratuita, nas hipóteses em que não háfinalidade lucrativa;

b) onerosa, nas hipóteses em que há finalidade lucrativa, ainda que indireta
jvinculação do evento à marca, propagandasetc.);

11-- por meio de cessão de uso, aos Estados, entidades sem fins lucrativos das áreas

de educação,cultura, assistênciasocial ou saúde e às pessoasfísicas ou jurídicas, em se

tratando de interessepúblico ou social ou de aproveitamentoeconómico de interesse
nacional;

a) gratuita, nas hipóteses em que não há finalidade lucrativa;

b) onerosa ou em condições especiais, sob os regimes de locação ou arrendamento,

quando destinada à execuçãode empreendimento de fim lucrativo, observando-seos

procedimentoslicitatórios previstosem lei, sempre que houver condiçõesde
competitividade, devendo o edital e o respectivo instrumento contratual estabelecercomo

valor mínimo da contraprestaçãoanual devida pelo particular o montante obtido pela

aplicação de 2% da Planta de Valores Genéricos - PVGmunicipal da respectiva área, a cada

metro quadrado do empreendimento.

$ 1e Em nenhuma hipótese o Município poderá transferir a terceiros direitos reais ou

demais direitos deles decorrentes em relaçãoàs áreasde que trata este Termo de Adesão.

$ 2eOMunicípio terá direito, durante a vigênciadestetermo, sobre a totalidade das

receitas auferidas com as utilizações que autorizar, bem como daquelas advindas das
sançõesaplicadasem função do incisa IV da cláusula terceira.

$ 3QA cessãosob regime de arrendamento ou locaçãodas áreasde que trata este

Termo só poderá ser efetívada por período superior a 3 jtrês) anos após homologaçãodo

Planode Gestão Integradada Orla Marítima - PGIdo Município e em conformidade com o
disposto naquele documento.



$ 4e Os instrumentos de destinaçãofirmados pela União com terceiros, vigentes no

ato de formalização do presente Termo, mesmo que sobreponham áreas cuja gestão é
transferida, permanecerãoválidos, cabendoao Município dar-lhescumprimento.

$ 5eOs contratos e termos firmados entre a União e o Município que sobreponham

áreas cuja gestão é transferida, vigentes no ato de formalizaçãodeste ajuste, serão

suspensosa partir da publicação do extrato do presente Termo pela União.

$ 6eA transferênciada gestão nãoexime o Município de arcar com todos osvalores

devidos em virtude de contratos ou termos firmados entre ele e a União relativos àsáreas

ora repassadas,sob regime oneroso ou em condiçõesespeciais,até o início da vigência do
presente Termo.

$ 79 0 Município deveráincluir em todos os contratosou termosfirmados em
decorrência do presente instrumento a possibilidade de rescisão contratual em razão de

eventual rescisãoou revogaçãodeste Termo de Adesão,cabendo ao próprio Município as

indenizaçõesdevidas nas hipóteses em que o Termo de Adesão se rescindiu por sua culpa.

$ 8e Deveráconstar de todos os contratos ou termos firmados pelo Município em

decorrência do presente instrumento a possibilidadede sub-rogaçãoà União por meio de
aditivo contratual, em casode rescisãoou revogaçãodesteTermodeAdesão.

$ geAs "condiçõesespeciais"a que se refere a alínea "b" do inciso ll desta cláusula

podem ser, sem prejuízo de outras, por exemplo:

a) que a cobrançasedê apenas pelaárea de exploraçãoeconómicade determinado

empreendimento, fazendo-segratuito o uso da área na qual se permita o fluxo gratuito do
espaçopelo público, ou pelasáreasde apoio obrigatórios,tais como postosmédicos,de
bombeiros etc.;

b) que o contrato firmado entre o Município e terceiros preveja que a cobrança
ocorrerá somente quando houver a utilizaçãoexclusivade determinada área, de forma
sazonal.

$ 10 Évedado ao Município efetuar a inscriçãode ocupação,instrumento a que se
refereo art. 7çda LeinP9.636,de 1998.

$ 1l As receitas decorrentes da aplicação de sançõesde que trata o inciso IV da

CláusulaTerceira, deverão ser aplicadasna qualificação das áreasobjeto do presente Termo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS
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Este Termo autoriza o Município a realizar ou contratar obras necessáriasà

implementação de infraestrutura urbana, turística ou de interesse social, devendo solicitar

aprovaçãoprévia da SPUpara execuçãode obras, construçõesou qualquer intervenção

apenasnos casosem que houveralteraçãoque possamodificar permanentementeasáreas
objeto desteTermo.

Parágrafoúnico. A autorizaçãocontida nesta cláusulanão exime o Município de
providenciar antecipadamente todas as demais licenças,autorizações e alvarás cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA EXPLORAÇÃO DEPUBLICIDADE

A publicidade de atos, programas, obras e campanhasdos órgãos públicos, bem

como de pessoasfísicas ou jurídicas, nas áreasobjeto do presente Termo de Adesão, deverá

ter caráter educativo,informativo ou de orientaçãosocial,dela nãopodendo constar nomes,

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores

públicos ou qualquer outra pessoafísica ou jurídica.

Parágrafoúnico. Não havendo legislaçãomunicipal que regulamente a publicidade

externa nas áreasobjeto do presenteTermo, a viabilidade e o regramento para exposição
comercial de marcase produtos e de outras ações publicitárias deverão ser pactuadas no
âmbito do PlanodeGestãoIntegradado Projeto Orla.

CLÁUSULADÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Adesão vigorará pelo prazode 20 (vinte) anos, prorrogável por

iguais e sucessivos períodos a critério da Administração.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOSFINANCEIROS

O presente Termo de Adesão não prevê a transferência de recursos financeiros entre
as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá à Secretaria de Coordenaçãoe Governançado Património da União

providenciar a publicação de extrato desteTermo de Adesão no Diário Oficial da União.

$ 1e A gestão das áreas pelo Município somente terá início a partir da publicação
citada no capot.
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$ 29A informaçãoe as publicaçõesde que trata o incisaXll da cláusulaterceira

correrão por conta do Município e deverãoser feitas em até IO (dez)dias apósa publicação
prevista no caput.

CLÁUSUL.A DÉCIMA TERCEIRA - OA REVOGAÇÃO E DA RESCISÃO

O presente Termo de Adesão poderá ser objeto de

1- revogação,por motivo de interesse público superveniente

a) de comum acordo,hipóteseem quea revogaçãoé imediata;

b) unilateralmente,mediante notificação por escrito à parte contrária, com
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias;

11-- rescisão, na hipótese de o Município descumprir cláusula constante desse termo

ou norma da Secretaria de Coordenação e Governança do Património da União.

$ 1g Quando a revogaçãofor solicitada pelo Município, a notificação de que trata o

inciso 1,alínea "b", desta cláusula deverá ser instruída com cópia dos contratos firmados com

terceiros, relativos às áreas objeto do presente instrumento, juntamente com relatório

circunstanciadoatualizado, informando a situação de cada um daqueles instrumentos
contratuais e de outras das ações previstas no inciso IV da CláusulaTerceira.

$ 2e Nos casos de revogaçãodo Termo de Adesão por iniciativa do Município,

decorrido o prazode que trata o inciso 1,alínea "b'l desta cláusula, a reversão da área à

União será automática, sem que com issogere qualquer indenizaçãoao Município por
eventual obra ou benfeitoria realizada no período de vigência do presente Termo, bem como

repassede qualquer naturezade verba oriunda de receitasadvíndasdaquelasáreas,seja a
título de indenizaçãoou de receitascessantes.

$ 3e Eventuaisobras em andamento, ou a serem iniciadas, ainda que já aprovadas

pelo Município deverãosersubmetidas à aprovaçãoe fiscalizaçãopelaSPU.

$ 4g As obras em andamento que importarem alteraçãopermanente das áreas

transferidase que não forem aprovadaspela SPUdeverãoser removidasàsexpensasdo
Município ou de quemasexecutou.

$ 5gNahipótesede revogaçãopor iniciativado Municípioou de rescisãoem razão
do descumprimentode quaisquerdascláusulasprevistasno presentetermo, a Uniãopoderá

optar porassumiro polo do Município,por meio de aditivocontratual,em cadaum dos
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contratos vigentes firmados com basena CláusulaSétima, ou optar pela rescisão,sendo que

eventuais indenizações devidas pelas rescisões contratuais serão de responsabilidade
exclusiva do Município.

$ 6e Na hipótese de revogação por iniciativa da União em razão de interesse público

superveniente,a União poderáoptar por assumiro polo do Município nos contratos

firmados com basenaCláusulaSétimadeste instrumento, por meio deaditivo contratual, ou

optar pela rescisão, sendo que neste caso ficará responsável por eventuais indenizações
devidas pelas rescisões contratuais.

$ 7e Havendo interesse da União em reaver a gestão de determinada área,

permanecerávigente o presente Termo para asáreas remanescentes,salvo se o Município

manifestar expressamentedesinteressepela gestãodessasáreas,hipótese em que a União
poderá desistir da revogação parcial ou instruir a revogaçãototal.

$ 8QA critério da União, a rescisão prevista no inciso ll do caput desta cláusula

poderá ser convertida em multa, na forma de regulamento estabelecido pela SPU,

mantendo-se a vigência do termo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Paradirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste instrumento, essasdeverão

previamente ser submetidas à Câmarade Conciliaçãoe Arbitragem da Advocacia-Geralda

União e, caso não seja possível acordo amigáv#ÍIàca eleito o Foro da Justiça Federal da
SeçãoJudiciária local.

JoséPereirade Aguili:VJunior

Prefeito ]do Município de Caraguatatuba
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IDLN I IFICAÇAO DO GESTORMUNICIPAL DE UTILIZAÇÃO

O Município indica como Gestor Municipal de

Sr. Marcel LuizGiorgeti Santos

inscrito l no CPF sob o ng 379.576.418-14

Secretariade Meio Ambiente, Agricultura ePesca

e-mail marcel.santos@caraguatatuba.sp.gov.br

(12)38972530 e (12)99663-545: ; e como Gestor

Substituto o jsr. RonaldoCheberle

inscrito no CPF sob o ng 099.946.558-92

Secretariade Meio Ambiente, Agricultura e Pesca

e-mail rch.oceanografia@gmail.com

l(i2l3s97-2s30 el(12)997276622

DEPRAIAS
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